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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

PORTARIA Nº.  006/2021. 
 
“INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA JUSTIFICAR 
PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO 
EMPENHADAS PREVIAMENTE AO 
PRESTADOR DE SERVIÇO VITÓRIA 
CRISTINA DE SOUSA CABRAL, 
REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2020 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 
22/2017, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar 
pagamento de despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, 
referente aos serviços prestados no mês de dezembro de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e 
vinte) dias, para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 18 de fevereiro de 2021. 

 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº.  007/2021. 

 

 

 
“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA JUSTIFICAR PAGAMENTO DE 
DESPESAS NÃO EMPENHADAS 
PREVIAMENTE AO PRESTADOR DE 
SERVIÇO SUPPORT CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NOS MESES DE 
SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2020 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE 
ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 22/2017, por seu 
Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar pagamento de 
despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, referente aos serviços 
prestados nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e vinte) dias, 
para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
 

Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
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ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

PORTARIA Nº. 008/2021. 
 
“INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA JUSTIFICAR 
PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO 
EMPENHADAS PREVIAMENTE AO 
PRESTADOR DE SERVIÇO DEYSON 
COSTA SOUSA RECARGA DE 
CARTUCHOS, REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NOS MESES DE  
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2020 E, 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 
22/2017, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar 
pagamento de despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, 
referente aos serviços prestados nos meses de novembro e dezembro de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e 
vinte) dias, para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
Registre-se, 
 Publique-se, 
Cumpra-se. 
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 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Encruzilhada, Estado da Bahia, convoca para audiência pública 

prevista no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) a ser realizada no próximo dia 24 de fevereiro do ano em curso, (quarta-feira), 

com início às 14:00 horas, nas dependência da Câmara Municipal, para que o Executivo 

Municipal demonstre e avalie o cumprimento das metas fiscais do terceiro Quadrimestre 

de 2020. 

O atendimento à disposição legal, dar-se-à perante a Comissão de Orçamento e 

Finanças, constituída na forma regimental.  

 

Encruzilhada- Bahia, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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